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ATOS DO PODER EXECUTIVO

	 PORTARIA Nº 127, de 21 de fevereiro de 2019

Exonera, a pedido, servidoras públicas 
municipais de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que preceituam a alínea 
“a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica 
do Município de Toledo e o inciso I do artigo 44 da 
Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais),

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Ficam exoneradas, a pedido, do 
cargo de Professor II T20, Grupo Ocupacional B-8, as 
seguintes servidoras públicas do Município de Toledo:

	 I – Priscila Camila da Silva Crispim, a contar 
de 18 de fevereiro de 2019, conforme Requerimento 
protocolizado na municipalidade sob nº 7.047, de 18 de 
fevereiro de 2019;

	 II – Viviane Bosi da Silva, a contar de 20 
de fevereiro de 2019, conforme Requerimento 
protocolizado na municipalidade sob nº 7.662, desta 
data.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 21 de fevereiro de 
2019.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

CLAUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 128, de 21 de fevereiro de 2019

Nomeia Jéssica Tainara Sperotto no 
cargo em comissão de Coordenadora de 
Casa Abrigo, com lotação na Secretaria 
de Assistência Social e Proteção à 
Família do Município.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que dispõem o inciso I do 
artigo 55 da Lei Orgânica do Município, o inciso II do 
caput do artigo 12 da Lei nº 1.822/99 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais), a Lei nº 1.886/2005 e 
suas alterações, 

	 RESOLVE: 

	 Art. 1º – Fica nomeada Jéssica Tainara 
Sperotto no cargo em comissão de Coordenadora de 
Casa Abrigo, com lotação na Secretaria de Assistência 
Social e Proteção à Família do Município de Toledo, 
Símbolo CC-3 da Tabela “C” da Lei nº 1.821/1999, a 
contar desta data.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 21 de fevereiro de 
2019.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
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